
CÂMARA MUNIcIPAl. DE SOROCABA 
ESTAfO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 8812016, do Edil José Apoio da Silva, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de ducha higiênica e pia em Box sanitário 
para atendimento de pessoas ostomizadas em estabelecimentos comerciais (shoppings, 
hipermercados, restaurantes e congôneres). 

A Emenda em análise é da autoria do nobre Vereador Francisco Carlos 
Silveira Leite e está condizente com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., ide julho de 2016. 

ANSELMO 

DINI 

JESSÉ LOLJktS DE MORAES 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO  E PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei no 8812016, do Edil José Apoio da Silva, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de ducha higiênica e pia em Box sanitário 
para atendimento de pessoas ostomizadas em estabelecimentos comerciais (shoppings, 
hipermercados, restaurantes e congêneres). 

Pela aprovação. 

S/C., 1 de julho de 2016. 

NØtLÃUDIO CONÇALVES 
v Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 98/2016, do Edil José Apoio da Silva, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de ducha higiênica c pia em Box sanitário 
para atendimento de pessoas ostomizadas em estabelecimentos comerciais (shoppings, 
hipermercados, restaurantes e congéneres). 

Pela aprovação. 

S/C., 1 dejulho de 2016. 

DA SILVA 

LUÍS SANtQ$S PEREIRA FILHO 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 88/20 16, do Edil José Apoio da Silva, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de ducha higiênica e pia em Box sanitário 
para atendimento de pessoas ostomizadas em estabelecimentos comerciais (shoppings, 
hipermercados, restaurantes e congêneres). 

Pela aprovação. 

S/C., 1 de julho de 2016. 

Me,flF)ro -' 

Y DIOGO DE 
Membro 


